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L E I N9 223/77 

Estabelece obrigatoriedade de áreas de estacijo 

namento em edificações com mais de uma unidade 

habitacional. 

Sua Excelência, 0 Senhor Prefeito Municipal de 

Viçosa, faz saber a todos que o pre&ente virem, que os representai! 

tes do povo aprovaram e ele, em seu nome, sanciona a seguinte l e i : 

Art. 19) Os projetos de edificação com mais de uma uni 

dade habitacional deverão conter tantas áreas de estacionamento pa 

ra automóvel quantas sejam as unidades habitacionais a serem cons -

truídas. 

Parágrafo único - A obrigatoriedade de que trata o ca 

put deste artigo é válida aomente para as edificações a serem cons

truídas no distrito de Viçosa. 

Art. 29) Fica Sedada a concessão de alvará de constru

ção para os projetos que não cumprirem a exigência estabelecida no 

artigo primeiro desta l e i * 

Art. 39) Revogadas as disposições em contrário, esta / 

l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vmte e sete (27)de 

maio de 1977 

ií > LJZ^ ^^^^ 
Cesaivtíant *Anna Filho Antonio Zaharam 

Prefeito Municipal Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 26/05A7) 
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